PROJETO DE LEI N.º 3623/2013
Denomina Radialista Jonas Conti a atual rua 08, localizada no bairro Morada da Serra.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


 
Art. 1º  Fica denominada Radialista Jonas Conti a atual rua 08, localizada entre as quadras 01, 02, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13 e 14, setor 57, no bairro Morada da Serra.

 
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.


Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2013.


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES


Vereador
JUSTIFICATIVA:
 
 
A presente iniciativa legislativa visa homenagear o Radialista Jonas Conti, nascido em 26 de junho de 1957, na cidade de Colatina, Estado do Espírito Santo.
 
 
O Radialista Jonas Conti, quando ainda menor de idade, iniciou seu trabalho como comunicador e se tornou um dos maiores ícones da narração esportiva nacional.

 

Trabalhou em diversas rádios, destacando-se as Rádios Itatiaia e Inconfidência da Capital Mineira, inclusive tendo transmitindo duas Copas do Mundo.

 

Chegou a Patos de Minas no início da década de 90 e, por quase duas décadas, foi o Comandante da Equipe 1070 da Super Radiopatos. Com voz inconfundível e estilo próprio, Jonas Conti se transformou em referência no Rádio Brasileiro.

 

Apesar do sucesso profissional, sempre carregou as marcas da humildade, da solidariedade, do respeito e do amor à família e amigos, devendo assim sua memória ser eternizada com seu nome em uma das ruas de Patos de Minas, cidade que tanto amou.


Faleceu em Patos de Minas, no dia 4 de outubro de 2012, aos 55 anos de idade.
